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PORTARIA AGEPEN “P” Nº.842, de 21 de outubro de 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
         

RESOLVE:

Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante à servidora pertencente ao Quadro permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, abaixo 
relacionada, com fulcro no artigo 147, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo 
artigo 5º, e alterada pelo Decreto 15.855, de 11 de janeiro de 2022, conforme artigo 58:

Prontuário Protocolo Servidora Função Período Local
425052022 31/082563/22 Rayanne Rodrigues 

de Souza
P o l i c i a l 
Penal 

16/10/22 a 
12/02/23

Campo Grande/MS

AUD DE OLIVEIRA CHAVES  
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

                                                            Matrícula nº. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0967, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora DORALICE SANGUINA, matrícula n. 59606021, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, 
símbolo 135/FN2/1/F, código 50044, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, 
inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, §3º, 
inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 27/002849/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0968, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, à 
servidora ROSIANE CRUZ DE MORAES GIORDANO, matrícula n. 59843021, ocupante do cargo de Policial Penal, 
símbolo 667/ESP/1/7, código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 10º, §1º e §2º, 
da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º e §3º, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “b”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro 
de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º, da Emenda 
Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003 (Processo n. 31/600979/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0969, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:
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CONCEDER, pensão por morte à LAURA LOPES ROCHA DA SILVA, representante legal do filho Manoel 
Rocha da Silva, na condição de Cônjuge de Luiz Sebastião Vitor da Silva, matrícula n. 22718021, que detinha 
o cargo de Agente de Atividades Educacionais, classe C1, nível 4, código 60019, da Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I e II, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 
44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso III e VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 
15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 5 de agosto de 2022 (Processo n. 55/010857/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0970, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à RENILDA MOUGENOT GOMES, na condição de Cônjuge de 
Luiz Carlos Gomes, matrícula n. 99334022, aposentado no cargo de Agente de Serviços Agropecuários, classe G, 
nível 7, código 70289, da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art., 49-A, §1º 
e §2º, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, 
a contar de 21 de setembro de 2022 (Processo n. 55/011693/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0971, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte à SOPHIA RIBEIRO SILVA, representada por sua guardiã Luciana 
Leopoldino da Silva, na condição de Filha de Rubens Ferreira Dias da Silva, matrícula n. 69531022, aposentado no 
cargo de Fiscal Tributário Estadual, referência 561,  código 30003, da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado 
de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso II, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, §1º, art. 45, 
inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso III, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 20 de maio de 2022 (Processo n. 55/011011/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0972, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.
O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte à VANESSA APARECIDA SIQUEIRA BALDUINO, representante legal 
do filho Nicolas Emanuel  Siqueira Balduino na condição de Cônjuge de Odair Balduino de Lima, matrícula n. 
94953021, aposentado no cargo de Capitão-BM, símbolo 644/CAP/3, código 40033, da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alíneas “a” e “d”, 
art. 9º, §1º e §2º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, incisos I-A, IV, alínea 
“I”, §2º, incisos I e II, alínea “a”, §3º, inciso I, §5º, incisos I, II e III e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 
de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as 
alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho 
de 2021, a contar de 16 de setembro de 2022 (Processo n. 55/011505/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0973, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a ALEX CANDIDO BARBOZA, representado por sua genitora Vilma 
do Nascimento Candido, na condição de Filho de José Alves Barboza Filho, matrícula n. 110936023, aposentado 
no cargo de Agente de Atividades Educacionais, classe C1, nível 3, código 60018, da Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso II, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, 
“caput”, §1º, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso III, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 14 de maio de 2021 (Processo 
n. 55/011135/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0974, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, 
ao servidor LUIZ HYPOLITO DIAS, matrícula n. 9858021, ocupante do cargo de Gestor de Desenvolvimento Rural, 
classe F, nível 7, código 70287, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV e §2º, 
inciso II, §3º, inciso II, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 76-A, §7º, da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005 e art. 20, incisos, I, II, III, IV e §2º, inciso II, §3º, inciso II, da Emenda Constitucional 
n. 103, de 12 de novembro de 2019  (Processo n. 71/602081/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0975, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e paridade, à servidora LILIAM DE ARRUDA, 
matrícula n. 80705022, ocupante do cargo de Professor de Nível Superior, símbolo 447/V/1/A, código 60082, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Universidade Estadual, 
com fulcro no art. 35, §1º, primeira parte, §6º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, art. 40, §1º, inciso 
I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, art. 
1º, d Emenda Constitucional n. 70, de 29 de março de 2012, combinado com art. 3º, da Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020 (Processo n. 29/500265/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0976, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à RAIMUNDA DIAS DA SILVA, na condição de Cônjuge de José 
Julio da Silva, matrícula n. 75455021, aposentado no cargo de Agente de Atividades Educacionais, classe A, nível 
2, código 90002, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, 
inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, §1º, art. 45, inciso II, art. 49-A, §1º  e §2º, e art. 50-A, 
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§1º, inciso III, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 20 de junho de 2022 
(Processo n. 29/042116/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0977, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à LUCINEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE, na condição de Cônjuge 
de Agamenon de Souza, matrícula n. 71237021, aposentado no cargo de 2º Sargento-PM, símbolo 644/2SG/3, 
código 40017, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, 
art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro 
de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações 
previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, 
a contar de 10 de julho de 2022 (Processo n. 55/008757/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/003674/2022, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por JOSEFA DE FÁTIMA 
CLARES CALDEIRÃO, matrícula n. 23031030, aposentada no cargo de Professor, a contar de 1º de fevereiro de 
2022, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 2.009/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/010291/2022, DEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE TEMPO EXEDENTE, impetrado por ANA MARIA RODRIGUES 
COELHO BELO, matrícula n. 88070024, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 2.527/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
55/006150/2022, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por AUGUSTUS ALEXANDRE 
FERRIOL DE ANDRADE BENITES, matrícula n. 433997023, reformado no cargo de Soldado-PM, a contar de 22 
de fevereiro de 2022, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 2.226/2022/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/007416/2022, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por GERALDO ALVES 
GONÇALVES, matrícula n. 59004023, aposentado no cargo de Professor, a contar de 1º de junho de 2022, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 2.497/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
55/500473/2019, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por LARISSA REIS QUEIROZ, 
matrícula n. 101464021, aposentada no cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, referente aos períodos 
de 20/01/2014 a 18/02/2014, de 19/02/2014 a 20/03/2014, de 22/10/2018 a 5/12/2018, de 6/12/2018 a 
19/01/2019, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.828/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 1.096, de 14 de setembro de 2020, publicado no Diário Oficial n. 10.279, 
de 15 de setembro de 2020, página n. 84, referente ao 3º Sargento-PM WALDIR GALEANO, matrícula n. 79565021, 
foi feita a seguinte apostila (Processo n. 55/012094/2022):

ONDE CONSTA: “... art. 90, inciso II, letra “a” ...”

PASSE A CONSTAR: “... art. 91, inciso II, letra “a” ...”

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 1.095, de 14 de setembro de 2020, publicado no Diário Oficial n. 10.279, 
de 15 de setembro de 2020, página n. 83, referente ao 1º Sargento-PM GERALDO DA SILVA, matrícula n. 
45552021, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 55/012096/2022):

ONDE CONSTA: “... art. 90, inciso II, letra “a” ...”

PASSE A CONSTAR: “... art. 91, inciso II, letra “a” ...”

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 882, de 10 de julho de 2020, publicado no Diário Oficial n. 10.222, de 23 
de julho de 2020, página n. 73, referente a pensão por morte concedida à JUCILENE TOBIAS ROQUE, na condição 
de cônjuge de Antonio Marcos Roque da Silva, matricula 100930025, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 
55/504031/2020):

ONDE CONSTA: “... CONCEDER pensão por morte à JUCILENE TOBIAS ROQUE, na condição de 
Cônjuge, e os filhos MAITE TOBIAS ROQUE E MARCOS TOBIAS ROQUE, beneficiários do servidor falecido, Antônio 
Marcos Roque da Silva, matrícula n. 100930025, que detinha o cargo de Agente de Polícia Judiciária, função 
Investigador de Polícia Judiciária 1ª classe, símbolo 193/222/B3 ...”

PASSE A CONSTAR: “... CONCEDER pensão por morte à JUCILENE TOBIAS ROQUE, na condição de 
Cônjuge, e os filhos MAITE TOBIAS ROQUE E MARCOS TOBIAS ROQUE, beneficiários do servidor falecido, Antônio 
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Marcos Roque da Silva, matrícula n. 100930025, que detinha o cargo de Agente de Polícia Judiciária, função 
Investigador de Polícia Judiciária, classe especial, símbolo 193/221/B3 ...”

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 392 DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.
  
 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

 DESIGNAR a servidora Hilária Emilia de Guimarães Biscola Matos, matrícula 114978021, para responder 
pelo Setor de Acervo e Cadastro desta Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER, no 
período de 13 a 27 de outubro de 2022, em substituição da titular Eliene Ferreira Dias, matrícula 68519022, 
durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1102, de 10 de outubro de 
1990.

 CAMPO GRANDE-MS, 24 de outubro de 2022.

           ANDRE NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO N. 433, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de 
suas atribuições legais, conferido pelo inciso XXV do art. 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017;
                                  

RESOLVE:
                                 

EXONERAR a pedido, o servidor THIAGO MONTAGNER SOUZA, Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula 
500065021, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente desta Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal 
e Vegetal - IAGRO, com fulcro no inciso XXV do art. 3° do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, com 
efeitos a contar de 17 de outubro de 2022. (Processo n. 71/048462/2022).                               

                        
Campo Grande/MS, 24 de outubro de 2022.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO N.435, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 
Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora ABNER JULIA SAVIETO, Fiscal Estadual Agropecuário, 
matrícula 109794022, referente ao período aquisitivo de 18/03/2021 a 17/03/2022, a contar de 25 de outubro de 
2022, com fulcro no artigo 129 da Lei n. 1.102 de 10 de outubro de 1990.

                        
Campo Grande/MS, 24 de Outubro de 2022.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO N. 434, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;


